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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAPIÓ — MA 

EXTRATO DO CONTRATOJNEXIGIBILIDADE DE LICITA-
ÇÃO N° 016/2025.EXTRATO DO CONTRATO: Contrato n° 303/ 
INEX/016/2025.PARTES:PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJA-
PI() e SAMYRA SHOW GRAVAÇÕES EDIÇÕES MUSICAIS 
E EVENTOS LTDA. ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Servi-
ços. OBJETO: Contratação de Show Artístico da artista SAMYRA 
SHOW, para comemoração do evento denominado "Festeja Caja-
pio", na sede do Município de Cajapio-MA, conforme especifica-
ções contidas na licitação na modalidade INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N° 016/2025. BASE LEGAL Lei 14.133/21. VA-
LOR: R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais). VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: Início: 16/09/2025; Término: 16/12/2025. FONTE 
DE RECURSO: TESOURO MUNICIPAL, Poder: 02 Prefeitura 
Municipal, Órgão: 02.11 Secretaria Municipal de Cultura, Unidade: 
02.11.01 Secretaria Municipal de Cultura, Funcional Programática: 
13.392.0023.2046.0000 Manutenção das Atividades e Cumprimen-
to Calendário Cultural, Categoria Econômica: 3.3.90.39.00 Serviços 
de Terceiros — Pessoa Jurídica. SIGNATÁRIOS: Sra. CLEIANE 
PENHA BARROS, Secretária Municipal de Administração, Pla-
nejamento e Finanças de Cajapio, pela Contratante e o Sr. FÁBIO 
ROBERTO SILVA OLIVEIRA, Contratado. ARQUIVAMENTO: 
Arquivado na Prefeitura Municipal de Cajapió - MA, 16 de setembro 
de 2025. Dr. Alcides de Castro Bouéres Neto.0AB/MA tr 24.714. 
Procurador do Município. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA - MA 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 217/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: n° 4332/2024; MODALIDA-
DE: Pregão n° 039/2024 — SRP n° 006/2025; CONTRATANTE: 
Município de Chapadinha/MA, por meio da Secretaria Municipal 
de Saúde CONTRATADA: AMAZÔNIA HOSPITALAR LTDA — 
CNPJ n° 01.163.981/0001-50; OBJETO: Contratação de empresa 
para aquisição de medicamentos, materiais, insumos e equipamen-
tos de interesse da Secretaria Municipal de Saúde de Chapadinha; 
VALOR TOTAL: R$ 2.900.644,95 (dois milhões, novecentos mil, 
seiscentos e quarenta e quatro reais e noventa e cinco centavos). 
VIGÊNCIA: Da publicação no PNCP até 10/09/2026, podendo 
ser prorrogado até o limite legal. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ-
RIA: As despesas correrão por conta dos recursos consignados no 
orçamento da Prefeitura Municipal de Chapadinha, vinculados à 
Secretaria Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Saúde, con-
forme Programas de Trabalho: — 10.122.0010.2056.0000 — Ma-
nutenção da Secretaria de Saúde; — 10.122.0010.2065.0000 — Ma-
nutenção da Rede Municipal de Saúde; — 10.301.0010.2155.0000 
— Manutenção e Funcionamento da Atenção Primária 
— 10.302.0010.2156.0000 — Manutenção e Funcionamento da Aten-
ção Especializada; — 10.303.0010.2157.0000 — Manutenção e Fun-
cionamento da Assistência Farmacêutica. DATA DA ASSINATU-
RA: 01/09/2025; Chapadinha/MA, 01 de setembro de 2025. Alex 
Monteiro Castelo Branco — Secretário Municipal de Saúde. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-
MIRIM/MA 

EXTRATO DO CONTRATO N°231/2025, PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO N°2025.09.12.0024, ORIUNDO DAATA DE REGISTRO 
DE PREÇO N° 084/2024. PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2024. 

PARTES: Município de Itapecuru Mirim através da Secretaria Muni-
cipal de Saúde, utilizando os recursos do Fundo Municipal de Saúde e 
a Empresa A2 PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA. OBJETO: Aqui-
sição de medicamentos e dieta enteral e oral a fim de suprir a deman-
da da Secretaria Municipal de Saúde de Itapecuru Mirim—MA. VA-
LOR: R$ 76.553,00 (setenta e seis mil, quinhentos e cinquenta e três 
reais). DATA DA ASSINATURA: 16/06/2025. BASE LEGAL: Lei 

n° 14.133, de 10 de abril de 2021, e demais legislação aplicável. DO-
TAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAM: 02.13 FUNDO 
MUN. DE SAÚDE; PROJETO/ATIVIDADE: 10.303.0012.2.076 
Manutenção dos Serviços de Assistência Farmacêutica; ELEMEN-
TO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo; FONTE DE 
RECURSO: 1.600 Transferência Sus Bloco Manutenção; VALOR 
TOTAL: R$ 27.256,00. FONTE DE RECURSO: 1.621 Transferên-
cia do Sus do Governo do estado; VALOR TOTAL: R$ 26.708,00.; 
UNIDADE ORÇAM: 02.13 FUNDO MUN. DE SAÚDE; PROJE-
TO/ATIVIDADE: 10.302.0009.2.084 Manutenção dos Serviços de 
Atenção de Média e Alta Compl. Hospitalar — MAC; ELEMENTO 
DE DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo; FONTE DE 
RECURSO: 1.600 Transferência SUS Bloco Manutenção; VALOR 
TOTAL: R$ 12.908,00. FONTE DE RECURSO: 1500 Recursos 
não vinculados de impostos; VALOR TOTAL: R$ 9.681,00. ASSI-
NATURAS: P/CONTRATANTE: Joselia Coelho Lima Veras - Se-
cretária Municipal de Saúde. Allyson Ferreira Pereira -Secretário 
Municipal de Administração e Receita. P/CONTRATADA: Adriano 
Bentes de Sousa— Representante legal. Itapecuru Mirim — MA. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 232/2025, PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO N° 2025.09.12.0025. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 
009/2024. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 083/2024. PAR-
TES: Município de Itapecuru Mirim, através da Secretaria Municipal 
de Saúde, utilizando os recursos do Fundo Municipal de Saúde e a 
Empresa AR L LEAL E RODRIGUES LTDA. OBJETO: Aquisição 
de medicamentos e dieta enteral e oral a fim de suprir a demanda 
da Secretaria Municipal de Saúde de Itapecuru Mirim—MA. VALOR: 
R$ 135.285,04 (cento e trinta e cinco mil, duzentos e oitenta e cin-
co reais, quatro centavos). DATA DA ASSINATURA: 16/09/2025. 
BASE LEGAL: Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legis-
lação aplicável. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE OR-
ÇAM: 0213 FUNDO MUN. DE SAÚDE; PROJETO/ATIVIDA-
DE: 10.122.0024.2.075 MANUT. E FUNC. DO FMS; ELEMENTO 
DE DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO; FON-
TE DE RECURSO: 1.500 — RECURSOS NÃO VINCULADOS 
DE IMPOSTOS; VALOR: R$ 66.171,78. UNIDADE ORÇAM: 
0213 FUNDO MUN. DE SAÚDE; PROJETO/ATIVIDADE: 
10.301.0022.2.056 MANUT. DOS SERV. DE ATENÇ. BÁSICA; 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo; 
FONTE DE RECURSO: 1.600 Transf. do Sus Bloco de Manuten-
ção; VALOR: R$ 24.749,70. UNIDADE ORÇAM: 0213 FUNDO 
MUN. DE SAÚDE; PROJETO/ATIVIDADE: 10.302.0009.2.084 
MANUT. DOS SERV. DE ATENÇÃO MAC. AMB. E HOSP; ELE-
MENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo; FON-
TE DE RECURSO: 1.600 Transf. do Sus Bloco de Manutenção; 
VALOR: R$ 4.332,00. UNIDADE ORÇAM: 0213 FUNDO MUN. 
DE SAÚDE; PROJETO/ATIVIDADE: 10.303.0012.2.076 Ma-
nutenção dos Serviços de Assistência Farmacêutica; ELEMENTO 
DE DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo; FONTE DE 
RECURSO: 1.621 — TRANSF. SUS DE GOVERNO ESTADUAL; 
VALOR: R$ 17.394,16. FONTE DE RECURSO: 1.600 - Transfe-
rência Sus Bloco de Manutenção; VALOR: R$ 18.987,40. UNID. 
ORÇAM.: 0213 — FUNDO MUN. DE SAÚDE; PROJETO/ATIVI-

DADE: 10.305.0018.2.080 — MANUT. DOS SERV. DE VIGILÂN. 
EPIDEMIO.; ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 — MATE-
RIAL DE CONSUMO; FONTE DE RECURSO: 1.600 — Transfe-
rência Sus Bloco de Manutenção; VALOR TOTAL: R$ 3.650,00. 
ASSINATURAS: P/CONTRATANTE: Josélia Coelho Lima Veras - 
Secretária Municipal de Saúde. Allyson Ferreira Pereira -Secretário 
Municipal de Administração e Receita. P/CONTRATADA: Allyson 
Rangel Leitão Leal— Representante legal. Itapecuru Mirim — MA. 


